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第 77/2021號保安司司長批示

卓越功績獎
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着
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camentos tendo sido logo levada para o hospital de modo a que 
lhe foi salva a vida. Por esta razão, a família dessa pessoa 
enviou uma carta de elogios. Para além disso, na investigação 
de casos de casamentos fictícios, Ho Wai Lok analisou, estudou 
e avaliou o problema de forma global, esclarecendo totalmente 
a relação entre as personagens dos casos, de modo a que 
os criminosos não conseguissem escapar à justiça, permitindo 
assim a defesa eficaz da dignidade da lei. No ano passado, 
Ho Wai Lok foi designado ao controlo dos perigos a nível de 
prevenção da epidemia com a sua equipa, tarefa que executou 
com grande eficiência, isto deu um contributo importante para 
diminuir os riscos de disseminação do vírus na comunidade e 
proteger a saúde da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inves-
tigador criminal principal, Ho Wai Lok, a Menção de Mérito 
Excepcional e autorizo a sua progressão directa para a categoria 
de investigador criminal principal, 4.º escalão, para servir de 
estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 77/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Sio Cheng Fong, em exer-
cício de funções na Polícia Judiciária desde 2007, encontra-se 
actualmente destacado, como chefe de uma equipa da Secção 
de Investigação de Crimes Contra a Pessoa do Departamento 
de Investigação Criminal.

Sio Cheng Fong, tem revelado, no exercício das suas funções, 
diligência, responsabilidade e cautela, demonstrou ter cora-
gem em assumir responsabilidades e enfrentar dificuldades, 
demonstrando também ser competente e eficaz. Dá grande 
importância ao trabalho em equipa, apoia entusiasticamente 
os novos colegas e melhora a qualidade geral da equipa, por 
conseguinte, os seus resultados no trabalho granjearam-lhe o 
reconhecimento de superiores e colegas.

Nos anos recentes, Sio Cheng Fong foi responsável na inves-
tigação de vários casos complexos de crimes contra a pessoa 
e, graças à sua profunda experiência de trabalho e perseve-
rança, liderou a sua equipa no total empenho da investigação 
para que fosse possível apurar a verdade dos casos e levar os 
criminosos à justiça. Em Outubro do ano passado, Sio Cheng 
Fong participou na investigação de um caso de abuso sexual de 
menor, investigou in loco e reconstruiu os factos. Deste modo, 
conseguiu identificar a rota da fuga do suspeito e, através duma 
análise do caso com base científica e tecnológica e com uma 
atitude lógica e minuciosa, planeou uma acção ao longo da 
noite tendo conseguido, num curto espaço de tempo, deter o 
autor do crime eliminando o perigo para a segurança pessoal 
dos cidadãos. Para além disso, Sio Cheng Fong, por sua inicia-
tiva, analisou as características e tendências de vários casos 
criminais, estudou e propôs estratégias eficazes de prevenção, 
tendo estado empenhado em melhorar o processo de acompa-
nhamento desses casos. Ao agir desta forma deu um contributo 
positivo para melhorar a eficácia da execução da lei pela PJ. 
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Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
investigador criminal principal, Sio Cheng Fong, a Menção de 
Mérito Excepcional e autorizo a redução de um ano no tempo 
de serviço para efeitos de progressão ao escalão imediato da 
mesma categoria, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 78/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lei Chi Fong, em exercício 
de funções na Polícia Judiciária desde 2008, encontra-se 
actualmente destacado, como chefe de uma equipa na Secção 
de Investigação de Burlas em Telecomunicações da Divisão de 
Investigação de Crimes Económicos.

Lei Chi Fong tem manifestado sempre muito entusiasmo e 
mostrado sentido de responsabilidade pelo trabalho, na inves-
tigação de casos complicados tem sido capaz de ter uma atitu-
de cuidadosa e de fazer uma análise cautelosa, demonstrando 
sempre grande capacidade de liderar a sua equipa de forma a 
actuar com firmeza, obtendo assim resultados excelentes, o que 
lhe granjeou repetidamente o reconhecimento dos seus colegas 
e dos superiores. 

Na sua participação na investigação de crimes económicos 
de vários tipos, Lei Chi Fong tem sido capaz de executar o seu 
trabalho com a maior eficácia. No ano passado, na investigação 
de um caso de notas falsas, face à disponibilidade de muito 
poucos dados relacionados com o crime, insistiu a esforçar-se 
para ultrapassar todas as dificuldades, com os vestígios bio-
lógicos encontrados nas notas falsas conseguiu identificar um 
dos autores e, após feita uma investigação meticulosa, acabou 
por resolver de um só golpe o caso; o que ajudou a reprimir os 
actos ilícitos de recolha e tratamento de dados pessoais através 
de telefonemas promocionais, Lei Chi Fong e a sua equipa, 
depois de feito um planeamento cuidadoso e após investigação, 
interceptaram os responsáveis e empregadas das companhias 
em causa, isto surtiu efeitos de dissuasão para tais actos. Lei 
Chi Fong também participou na investigação de um caso de 
burla com moedas virtuais, com o seu espírito de persistência 
e após exame e análise minuciosos do caso, conseguiu superar 
a situação difícil da investigação, acabou por levar os autores à 
justiça, manifestando o poder do estado de direito, defendendo 
efectivamente os direitos e interesses públicos. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inves-
tigador criminal principal, Lei Chi Fong, a Menção de Mérito 
Excepcional e autorizo a sua progressão directa para a categoria 
de investigador criminal principal, 3.º escalão, para servir de 
estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


